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LBI N2 265, D:.!: 05 :o-3 DEZ:r::LIBRO DE 1969. 

Estima a Receita e Fixa a Despesa 
do Iiiuni cí1)io de Ubatuba para o E

xercí cio Financeiro de 1970. 

Dr. José Alberto dos Santos, Prefeito 1"ÍUD.i
cipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Pau+o, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

F A Z S A J3 3 R que a Câmara Municipal a-
provou e êle sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 12 - O Orçamento Geral do 1.~unicí:pio de Ubatuba, para o Exe_r 
cício Financeiro de 1970, discriminado pelos anexos -
integrqntes desta Lei, estima a Receita e fixa a Desp~ 
sa em Ncr$. 2.649.198,00 (dois milhões, seiscentos e 
~uarenta e nove mil, cento e noventa e oito cruzeiros 
novos). 

Art. 22 - A receita será realizada mediante a arrecadação dos -
Tributos e outre.s fontes de rendas, na for.ma da legis
lação em vigÔr e das especificações do anexo n2 2, de 
acÔrdo com o seguinte desdobramento: 

1 - RSCEITi1.S COiil-l:;.NT ,J3 

1.1 - Receita Tributária •••••••••••• Ncr$. l.314.512,00. 
1.2 - Receita Patrimonial ••••••••••• Ncr$. 
1.3 - Receita Industrial ••••.••.•••• Ncr$. 
1.4 Transferências Correntes •••••• Ncr$. 
1.5 - Receitas Diversas ••••••••••••• Ncr$. 

2 - P..ECEITAS DE CAPITAL 

300,00. 
105.000,00. 
296.998,00. 
719.341,00. 

2 .1 - Operação de Crédito ••••••••••• Ncr$. 120 .000,00. 
2.2 - Alienação de Bens I:'.iÓveis e 

Imóveis •••••••••••..••••.••••• N cr$. 1.000 ,OO. 

2.3 - Transferências de Capital.., •• Ncr$. 192.047,00. 
TOTAL DA R'J:CEITA •••• Ncr~~. 2 .649 .198 ,OO. 

rt. )Q - A despesa será realizada na forma especificada no anexo 
n2 2, conforme o seguinte desdobramento: 
O - Govêrno e Adr'dni s tração Geral. •• N cr$. 
1 - Administração Financeira ••••••.• Ncr~t. 

437.256,20 
236.780,80 

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.segue ... 
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'.::ontinuação da lei minero 265, de 05 de de zeFibro de 1969. - fls .2 

2 - Viação, Transportes e Co111unicações .. Hcr$. 431.650,00 

3 - _;a.ucação e C'ultura ••••..•...•••.•••• Ncr$. 458.410,00 

4 - .:iaúde •.........••..••.•.•••••.•••••• ncr$. 113.390,00 

5 - Bem- .,:;f:t['cr ,;ocic.l •••.••.•.••••••••••• N cr$. 165 ,443 ,OO 

6 - Servi•] os Urbanos •••••••••••••..••... N crS. 806 .268 ,OO 

TOT,:;.L DA DESPESA ••• , .Ncr$.2.649.198,00 

Art. 42 -Fica o Executivo autorizado a: 

a) - efetuar operações de crédito por antecipação da re
ceita, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

da receita ectimada (art. 69 da Constituição Federal 

de 1967). 

o) - proceder à abertura de créditos suplementares até o 
limite de 50% (cincoenta por cento) do orçamento da 
despesa, nos têrm.os do artico 72, da Lei nº 4.320, -

de 17 à.e ;<lar~'º ele 1964 .• 

Art. 5 º - 3ata lei entrará eN vi13or a partir de 1º de janeiro de 

1970, revogadas as disposições em contrário. 

UbatLcba, 05 de dezem'bro de 1969. 
~-./~~?~---

/ Dr, Joi:Jé "i.lberto J.os iiantoz ~ 
Pr3feito Lilnici)al 

~~egj_strad.a e _;_)u1Jlicada na ':;eção de Ex:i_1ec1.iente e do Pes

soal do Jervi,~o d.os He~ ócios Internos e .:ri:rí:iicos d.a Prefeitura IflU 

nici11al da ::~::::tânda :sa{neária de Ubatuw:;"" em Pfff; de dez.3I:l1Jro de 19G9. 
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